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EDITAL DE ELEIÇÃO PARA COORDENADOR DO CURSO DE ENGENHARIA CIVILEDITAL DE ELEIÇÃO PARA COORDENADOR DO CURSO DE ENGENHARIA CIVIL

Pelo presente edital, o Colegiado do Curso de Engenharia Civil, por meio da Direção de Desenvolvimento

Educacional, torna públicas as inscrições para eleição do Coordenador(a) e vice-coordenador(a) do curso de

Engenharia Civil do IFSULDEMINAS - Campus Pouso Alegre. A nova composição terá data inicial de vigência de 2

anos a partir de 01 de abril de 2022.

1. Das Vagas1. Das Vagas

1. 1. 1. O presente edital contempla uma vaga para o cargo de Coordenador(a) e vice-coordenador(a)

do Curso Superior em Engenharia Civil.

2. Do período e inscrição dos candidatos:2. Do período e inscrição dos candidatos:

2. 1. A inscrição dos candidatos às vagas disponíveis dar-se-á no período de  02 de março de 2022 a 04 de 02 de março de 2022 a 04 de

março de 2022.março de 2022.

2. As inscrições deverão ser realizadas através de um e-mail enviado para o atual Coordenador do Curso:

thiago.rodrigues@ifsuldeminas.edu.br, manifestando o interesse em ser candidato na eleição a vaga

disposta neste edital.

3. Dos requisitos para candidatura:3. Dos requisitos para candidatura:

3. 1. Somente poderão concorrer à vaga de Coordenador(a) e vice-coordenador(a) do Curso de Engenharia

Civil, os docentes efeGvos do IFSULDEMINAS – Campus Pouso Alegre, que atuem ou atuaram no

curso.

4. Da eleição para vaga de Coordenador do cursoDa eleição para vaga de Coordenador do curso

1. A eleição ocorrerá de 07 de março de 2022 a 11 de março de 202207 de março de 2022 a 11 de março de 2022 através de formulário eletrônico

de votação que será divulgado a todos os docentes efeGvos que atuam nos cursos de Engenharia Civil.

2. Cada eleitor docente terá direito a apenas um único voto e necessitará estar logado em seu e-mail

insGtucional para ter acesso ao formulário eletrônico de votação ao cargo de coordenador(a) e vice-

coordenador(a).

3. Será eleito o candidato que obGver maioria simples dos votos, exceto no caso de haver um único
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